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OBJETO: Locação de imóvel para instalação do CEEBJA Professora Maria do 

Carmo Bocati de Cambé – PR.

DESPACHO: Autorizo nos termos do Art. 34, da Lei Estadual 15.608/2007 de 

acordo com a Informação Técnica nº 388/2018 Auditoria Interna, a 

formalização de contrato mediante Dispensa de Licitação, no valor de 

R$69.600,00 (sessenta e nove mil, e seiscentos reais) para o período de 12 

(doze) meses.
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Secretaria de Infraestrutura e 
Logística 

     

Convênio n. º 
Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística – 

SEIL, com Interveniência do Departamento de Estradas de Rodagem – 
DER e o Município de Ibaiti.

Execução de obras pavimentação asfáltica em CBUQ, em vias urbanas 
numa área total de 8.147,54m2, conforme detalhamento constante do 

, partes 
integrantes e indissociáveis deste instrumento.

O valor da obra deste convênio é de R$ 1.476.702,58 (um milhão, 
quatrocentos e setenta e seis mil, setecentos e dois reais e cinquenta e 
oito centavos) - O valor a ser repassado pela SEIL é de R$ 1.402.867,45 
(um milhão, quatrocentos e dois mil, oitocentos e sessenta e sete reais e 
quarenta e cinco centavos) a contrapartida do Município, para a execução 
do objeto, será de R$ 73.835,13 (setenta e três mil, oitocentos e trinta e 
cinco reais e treze centavos).

As despesas decorrentes do presente convenio correrão pelo Estado do 
Paraná, à conta da Dotação Orçamentária 7704.26782014.386-  Fomento 
Rodoviário, Natureza da Despesa 4440.4201 – Auxílios a Municípios, 
Fonte de Recursos nº. 101 (cento e um).

O prazo para execução da obra objeto do presente Convênio é de 210 
(duzentos e dez) dias, contados a partir da data de publicação do seu 

acordo entre as signatárias, mediante assinatura de Termo Aditivo.

A vigência deste Termo terá início após cumpridas as formalidades legais, 
e perdurará 180 (cento e oitenta) dias corridos após a conclusão do prazo 
de execução previsto na Cláusula Terceira deste Convênio.

A Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística indica, 
como gestora deste Convênio o servidor Paulo Couto 

, com prerrogativa 

recursos repassados.
: 19 de novembro de 2018.

   Diretor Geral do DER/PR                 Secretário/SEIL
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